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Grupo Parlamentar 

Exmo. Senhor Presidente da Comissão de 

Orçamento e Finanças e Administração Pública 

Deputado Filipe Neto Brandão 

S. Bento, 30 de setembro de 2024

Assunto: Audição, com carácter de urgência, da diretora-geral da Autoridade Tributária 

e Aduaneira, da Secretária de Estado dos Assuntos Fiscais, do ex-Secretário de Estado dos 

Assuntos Fiscais e da Presidente da Câmara de Miranda do Douro no Parlamento sobre a 

cobrança de impostos associada às barragens 

Em março de 2019, a EDP anunciou a sua intenção de vender seis barragens da bacia do 

Douro. O comprador escolhido foi um consórcio liderado pelo grupo francês Engie e o 

valor avançado para a operação foi de 2,2 mil milhões de euros. Neste processo, a EDP 

recorreu a um esquema para evitar as suas obrigações fiscais, nomeadamente ao nível do 

imposto de selo. Além disso, a operação levanta a questão da sujeição destas barragens ao 

IMI e IMT. A elisão fiscal que a EDP procurou garantir com este esquema visava privar a 

região de Miranda do Douro de recursos essenciais ao desenvolvimento do seu território, 

onde estão localizadas as barragens. 

Tanto o então Ministro do Ambiente, João Pedro Matos Fernandes, como o então 

Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António Mendonça Mendes, começaram por 

argumentar que a EDP não é devedora de IMI (nem de IMT na operação de venda). O 

argumento do Governo, recorde-se, era o de que as barragens do Douro Internacional são 

bens do domínio público e até sujeitos a classificação de interesse público. 

Em fevereiro de 2023, depois da intervenção pública autarcas e movimentos da Região, e 

do Bloco de Esquerda, o Governo mudou finalmente o seu entendimento: o Secretário de 

Estados dos Assuntos Fiscais emite, então, um despacho a obrigar a Autoridade Tributária 

a cobrar IMI sobre as barragens, de forma retroativa aos últimos quatro anos, 

determinando de forma expressa à AT que acautelasse os prazos de caducidade, para 
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garantir o IMI de 2019. Em agosto, o mesmo Secretário de Estado publicou um segundo 

despacho com vista à liquidação do IMI das barragens, dando início ao processo de 

avaliação. 

 

Para que a cobrança do IMI de 2019 das seis barragens (Miranda, Picote, Bemposta, Baixo 

Sabor, Feiticeiro e Foz Tua) fosse efetuada, seria necessário que todo o processo de 

avaliação e liquidação estivesse concluído até 31 de dezembro de 2023. Este facto levou a 

que, na Assembleia da República, o Ministro das Finanças garantisse que o imposto seria 

liquidado até ao final do ano. 

 

Em setembro de 2023, soube-se que os serviços só tinham dado os primeiros passos para 

iniciar o apuramento do valor patrimonial tributário (VPT) das centrais. Ou seja, a 

avaliação ainda não havia sido concretizada. Perante este cenário, e tendo em conta a 

complexidade dos bens concessionados e as etapas previstas na lei, corria-se o risco de 

que a AT não conseguisse concretizar a avaliação dentro do prazo regulamentar, o Bloco 

de Esquerda apresenta um requerimento para pedir esclarecimentos à diretora-geral da 

Autoridade Tributária e Aduaneira e ao Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. 

 

No dia 3 de janeiro de 2024, foi noticiado que a Autoridade Tributária deixou caducar o 

direito à liquidação de dezenas de milhões de euros referentes ao IMI de 2019, relativo a 

mais de 160 barragens em todo o país. Estão também ainda por cobrar o Imposto de Selo, 

IMT e IRC relativos à venda das seis barragens do Douro pela EDP à francesa Engie há 

mais de 3 anos. Os 10 municípios da região dizem-se credores de cerca de 400 milhões de 

euros relativos a esses impostos que ainda não foram cobrados. No dia 5 de janeiro, o 

município de Miranda do Douro apresentou uma queixa-crime contra "pessoas singulares 

desconhecidas" na Procuradoria-Geral da República (PGR), em Lisboa, por anulação de 

matrizes de IMI das barragens desde 2007. 

 

Perante os factos o Bloco de Esquerda, chamou ao Parlamento a diretora-geral da 

Autoridade Tributária e Aduaneira e o Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. Na 

audição de 11 de janeiro de 2024 foi esclarecido que o processo de avaliação identificou 

225 destes aproveitamentos hidráulicos, 83 já avaliadas, tendo sido emitidas notas de 

liquidação relativas a 32 e 93 cuja avaliação estaria em curso.  Baseando-se numa lei de 

2020, aprovada no âmbito da pandemia de covid-19, que suspende os prazos de 
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caducidade da liquidação dos impostos, a diretora-geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira não excluiu possibilidade de continuar a liquidar impostos de 2019.  

 

Já em setembro de 2024, o Movimento Cultural da Terra de Miranda alertou para  o risco 

de o Governo deixar caducar, em dezembro, o Imposto de Selo e o IRC da venda das 

barragens, num valor que ultrapassa os 400 milhões de euros.  

 

Soube-se hoje, através do Jornal Público, que a diretora-geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, Helena Borges, e outros dirigentes do Fisco se reuniram duas vezes com 

representantes da EDP a 27 de julho de 2016 e a 14 de março de 2017, para falar sobre a 

tributação das barragens em sede de IMI.  

 

Estas reuniões aconteceram numa altura em que a AT estava a discutir se as centrais 

hidroelétricas de utilidade pública deveriam pagar IMI. Segundo a informação avançada, 

“foi dois meses após a segunda reunião que a Autoridade Tributária tomou a decisão final 

em relação ao IMI: a 23 de maio de 2017, a subdiretora-geral da área dos impostos sobre 

o património, Lurdes Silva Ferreira, manda os serviços de finanças eliminarem das 

matrizes prediais os aproveitamentos hidroelétricos com utilidade pública declarada, por 

considerar que o facto de o edificado explorado pelos privados integrar o domínio público 

isenta as concessionárias de pagar o IMI, uma decisão que beneficia sobretudo a EDP”.  

 

No sentido de perceber em que enquadramento legal ou institucional decorreram as 

reuniões, em que local, qual a agenda dos trabalhos, por que razão não se produziram atas 

e que argumentos da empresa poderão ter sido usados para a AT alterar a sua decisão 

relativamente à cobrança de IMI, o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem 

requerer as audição no Parlamento, com carácter de urgência, da diretora-geral da 

Autoridade Tributária e Aduaneira, da Secretária de Estado dos Assuntos Fiscais, do 

anterior secretário de Estado António Mendonça Mendes.  

 

Uma vez que a informação agora revelada parte de uma exigência da Câmara Municipal 

de Mirando do Douro junto dos tribunais, entendemos ainda ser útil ouvir a Presidente da 

autarquia onde estão localizadas as seis barragens vendidas pela EDP à ENGIE (e cujo 

pagamento de IRC e Imposto de Selo se encontra ainda em falta). 
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Assim, ao abrigo das disposições regimentais e constitucionais, o Grupo Parlamentar do 

Bloco de Esquerda requer a audição, com carácter de urgência, da diretora-geral da 

Autoridade Tributária e Aduaneira. da Secretária de Estado dos Assuntos Fiscais, o ex-

Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais e da Presidente da Câmara de Miranda do Douro 

no Parlamento sobre a cobrança de impostos associada às barragens. 

 

A Deputada do Bloco de Esquerda, 

                                                        Mariana Mortágua 


